Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 41/52

CRIA O CARGO DE GUARDA FLORESTAL DO MUNICÍPIO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º -  Fica criado o cargo de Guarda Florestal deste Município, com os vencimentos mensais, de Oitocentos (Cr$ 800,00) Cruzeiros.

Art. 2º -  As despesas decorrentes das funções deste funcionário, no presente exercício, devem Ter origem na dotação 9-31 constante do Orçamento corrente, no título: “Encargos Diversos”.

Art. 3º - Nos futuros orçamentos, enquanto essa função não for financiada pelo Governo Federal, deverá o Chefe do Executivo Municipal fazer consignar em dotação especial e determinativa, a verba necessária ao pagamento desse funcionário, bem como fazer incluir a sua classificação no Quadro Único dos Funcionários Públicos do Município, designando-lhe a letra equivalente a sua classificação.

Art. 4º -  Os deveres e as atividades desse funcionário, embora sejam as suas funções financiadas pelos cofres do Município, serão prescritos pelo Chefe do serviço de Reflorestamento deste Estado, que os supervisionará com base no Decreto Lei número 132, de 11 de Julho de 1938, do governo Estadual e na Lei número 23.793 de 23 de Janeiro de 1934, do Governo Federal (Código Florestal).

Art. 5º -  A fiscalização das atividades do guarda florestal, enquanto esse mesmo funcionário for pago pelos cofres do Município, caberá ao Chefe do Executivo Municipal, aplicando-lhe, se necessário as panas disciplinares no Decreto Lei, n.º 700, de 28 de Outubro de 1942, do Governo do Estado, dando ciência de todos os atos neste sentido praticados, ao executor do serviço de reflorestamento do Estado.

Art. 6º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 28 de Maio de 1952.

Flares Figueredo de Oliveira

Prefeito Municipal
